
coNTRATo DE pREsrAÇÃo oE sER!.rÇos DE AssEssoRrl DE
TMPRENSA

Pe^lo presente instrumento de contrato. de um lado, o sr. GÁBRIEL CARV"ALHO
CA-,\LA.RA, brasiieiro, casado, yereador no município de Joâo Pessoa - PB pelo
Partido Àr,ante. RG no. 278.ooo za via SSDS/PB, CPF no. 18r.553.o64-72,
residentc e domiciliado na Rua Dr. Nlirocene Femando Cunha Lima, no 21o. no
hairro do Bessa, nesta Capital - PB, doravante denominado CONTRATANTE e de
r,utro. CÂNDICE ÁIMEIDÀ MÂCEDO NORTE, brasileira, casacla. enpresária,
portadora do RG no 3259298 SSPIPB, CPF no o73.653.2q+-73, com endereço
proiissional Avenida Floriano Peixoto, 1388, bairro Centenário, nr cidacle de
ermpina Grande -PB, e-mail : candice.siilva@gmail-com, aqui denominarla
CONTRATÂ.DA.

I . DO OBJE'TO
Cláusula ra. O objetivo do presente contrato é dar suporte juídico e técnico à,s

atividades legislativas do CONTRATANTE, na condiSo de vereador do
municípit-r de João Pessoa - PB, atendendo suas necessidades legais no desempenhc.r
do r:randato de vereador legislativo, cabendo à CONTRÁTADA a prestacào de
sen-iços de imprensa. notadamente na gestão das redes sociais, tanpage no
tãcebook. instagram, produção de banner digital para redes sociais, fotos em
eventos c r''ídeos para instagram, desde que relacionadas ao desempenho do
rnandato como vereador do CONTRATANTE.
Cláusula sa. A cobertura do presente serviço, acertado neste instrurnento,
«;nsistirá em: prestar consultoria e assessoria de imprensa ao vereador
CONTR-ÀTA-I\i"[E, em suas atividades legislativas e no desempenho do mandato.
executando os sen'iços de gestão das redes soeiais, fanpage no facebook,
instagram, produção de banner digital para redes sociais, fotos em eventos e r,ídeos
para instagram junto ao gabinete na Câmara IlÍunicipal de João Pessoa-PB, entre
<u.rtras nratér'ias relacionadas a divulgaçâri do martdato de vereador do
COI"TRAT.{NTE.

II. DA§ OBRTGAçÕES
Cláusula 3a, O CONTRATANTE se obriga a apresentâr a CONTR-4.TADA.
tr:rtlos os documentos e informações necessárias ao bom e fieI cumprimento dr't

presente contrato, quando solicitado. nâo restando ônus a este pela ausência da
remessa dos mesmos, dentro da data aprazada.
Cláusula 4a, O CONTRATANTE se obriga a custear todas as despesas
pon,enturâ ex'rstentes para realiza$o das atividades descritas neste instrumento, as
quais .serão suportadas pelo CONTRATANTE, que se obriga a fornecer
antecipadamente o numerário necessário ao pâgamento tle eventuais despesas, Em
contrapartida. otrriga-se a CONTRÁTADA a comprovar tais despesas. através de
recibos, notas fiscais. eertidões ou outros documentos hábeis.
Parágtafo único. li.s viagens, powentura existentes, deverão ser requeridas e

autorizadas expressamente pelo CONTRATANTE, porém. caso corttraliacio l
parccer da CONTRATADÀ quanto à necessidade dn viag
responsabílidade pela onrissão presencial.
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(lláusula Sa. A CONTRATADA colocará à disposição do CONTRÂTANTE
reiatóno de andamento do (s) seniços prestados. peia via eletrônica ou por mcio
impresso. tão logo seja requerido por esta:
DOV.TLORDO CONTR,ÂTO
Cláusula 64. O valor mensal da remuneraçâo do contrato será de R$z.ooo.oo
(dois mil rcais), de acordo com a produçao/execução dos seniços rr;alizados
durante no mês, conforne descriminação minuciosa dos serviços prestaclos
comprovantes devidos e recolhimento do (s) imposto (s) deüdo (s).
Parágrafo prirneiro. Os pagâmentos mensais deverào ser efetuatlos
crrnsecutivamente sempre até o dia eo (vinte) do mês seguinte à prestação
dos seniços, através de depósito bancário na agência ooo1, CC 50856593-8.
banco'z6o (Nubank), Pix: CPF: oru653244:3de titularidade da CONTRÁTADA.
,ru em dinheirt', diretamente a CONTRATÂ-DÀ que emitirá recibo.
Parágrafo segundo. Sempre que houver falta de pagamento dos sen.iços dentr,-r
cicrs prazos pactuados, sejam integrais ou parcelados, fica acordada a aplica$o de
nrulta, a partir c1a data em que deveriam ter sido pagos, de z% (dois pur cento).
p3r{r os pagamentos em etraso, sendo ainda os valores atualizados pela variação
r eritlcada no peúodo atraÉs do IGPI\{ e cobrados juros de mora de r% ao mêsl
t\, . D,{.S COMLTTI ICAÇOES
Cláusula 74. Todas as comunicações e nôtificações entre as partes relativas a este
.ontrato deverão ser feitas por escrito, e-mail, telegrama ou enriada por carta Ân,
Liestinadas aos endereços ahaixo citados:
Para a CONTRATÂDA: Na Avenida Floriano Peixoto. 1388, bairro Cernt<:nário,
na cidade de Campina Grande -PB, e-mail : candice.siilr.a@gmail.com c/ou outro
a scr inlbrmado por escrito ao CONTRÀTANTE.
Para o CONTRATÂ1\-fE: No endereço: Rua Dr. Mirocene Fernando Cunha
Lima, no 21o, no bairro do Bessa, nesta Capital - PB,. E-mail:
deborasamara82@hotmail.com e/ou outro a ser informado por escrito a

CONTRÂTADA.
Parágratb único: as comunicaçôes serão consideradas recebidas:
( i ) quando enüadas por escrito, no momento de seu recebimento por quem se
lpresente a recebê-la no endereço ora mencionado;
í ir ) se enr.iadas por e-mail, no momento em que for confirmado o recebimento;
( iii ) em caso de mudança de endereço, tacitamente terá ciência aquele que
Au-c(:ntar-se sem avisat a outra parte Contratante, arcando com o este ônus e nada
podendo alegar neste tocante em seu proveito.
V - DO PRAZO
Cláusula 8à. O presente contrato terá dura@o de rz (doze) rneses, do dia
ozlotlzoz4 ao dia 3tltz/zoz4, podendo ser prorrogado automâticamento.
ilt:srle que nào seja renunciado expressamente dentro do prazo de 30 (trinta dias)
irntes clo término do mesmo. ou cie sua prorrogação.
\iI - DA R.E,SCISÃO
Cláusula gâ. O presente contrato poderá ser rescindido por lirrc acordo entrc as
plrtes, ou no caso de uma das partes não cumprir com o estabelecido em qualquer
das cláusulas deste instrumento.
\1r - coNDrÇÕss cBners
Cláusula rou. O presente contrato pêlssa a r.aler a partir da assinatulir pelas
pJrtes.
Cláusula 1ra. À CONTRATA-DA poderá prestar serviços a outros contrâtâltr-.s
dulante a vigéncia desse contrato, exceto aos concorrentes profissionais d
CONIR,ÁTÂNTE,



VIII - DO FORO
CIáusuIa 12a, Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas tlo CONTRATO. as
partes elegem o foro da comarca de João Pessoa - PB.
E por'estarem justas e acertadas, assinâm o presente em 02 (duas) r,ias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.
,-Ioão Pessoa, oz de janeiro de zoz4.

i-L.. '-.'. ''

Candice Ahneido Mttcedo Norte
CONTRATADA
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